
QUARTA-FEIRA,  
3 DE ABRIL DE 2024

C
la

ss
ifi 

ca
do

s
EDIÇÃO Nº 11.057

ALUGAM-SE CASAS
Casa na Rua Antonio Lourival Bathke, 47 - Jd. Santa Cruz
Casa na Rua Antonio Lourival Bathke, 53 - Jd. Santa Cruz

Tratar com Kauane/Rubens - 3016-3942/99903-4441

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURANDA
Estado do Paraná

Praça Henrique Szafermann, 139 – Centro – Caixa Postal 01
CEP 87.355-000 – Fone/Fax: (44) 3569 1185 - JURANDA–PR

PORTARIA Nº 121/2024 - RH

SÚMULA: Dispõe sobre exoneração de servidora 
pública a pedido.

A PREFEITA MUNICIPAL DE JURANDA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 61, inciso II, alínea “a”, da Lei 
Orgânica Municipal de 05 de abril de 1990 e alterações de 30/05/2006, e;

Considerando o artigo 68, inciso I e 69, inciso I, da Lei Municipal nº 
785/2008;

Considerando o requerimento protocolado pela servidora no Setor
de Recursos Humanos.

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar a pedido, a servidora Josiane De Souza Teixeira 
Rodrigues inscrita nesta prefeitura sob a matrícula nº 1577-02 do cargo efetivo 
de Professor de Educação Infantil, partir do dia 01/04/2024.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com seus efeitos a partir do dia 01/04/2024.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JURANDA, ESTADO 
DO PARANÁ, AOS 02 DIAS DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE 2024.
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